
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S 

 
 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE 

 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023 

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO) 

Solicita que seja convocado o 

Excelentíssimo Senhor Ministro da 

Educação, Camilo Santana, para prestar 

esclarecimentos sobre a limitação de 

novos cursos de medicina apenas onde 

faltam médicos.  

Senhor Presidente, 

Requeiro, com fundamento no art. 50 da Constituição Federal e na 

forma do art. 219, § 1º, do Regimento Interno, que seja convocado o 

Excelentíssimo Senhor Ministro da Educação, Camilo Santana, para prestar 

esclarecimentos sobre a limitação de novos cursos de medicina apenas onde 

faltam médicos. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este requerimento tenciona o comparecimento do Senhor Ministro 

da Educação, Camilo Santana, para prestar esclarecimentos sobre a limitação de 

novos cursos de medicina apenas onde faltam médicos. 

Isto porque, a proibição da abertura de novos cursos de medicina 

no Brasil, em vigor desde 2018, vai deixar de valer na quarta-feira (05/04). A ideia 
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inicial do governo é permitir a criação de vagas somente nas regiões onde faltam 

médicos, segundo o ministro da Educação, Camilo Santana1. 

O ministro da Educação, Camilo Santana, anunciou que o 

Ministério da Educação (MEC) irá permitir a abertura de novas vagas e cursos de 

medicina no Brasil, principalmente em locais onde há falta de médicos. Ele 

também afirmou que o MEC voltará a autorizar a criação de universidades e 

vagas focadas no programa Mais Médicos, com o objetivo de garantir que esses 

cursos estejam mais próximos de onde há necessidade de médicos para atender 

a população.  

Santana afirmou que o Ministério da Educação planeja integrar-

se com o Ministério da Saúde para garantir que os médicos permaneçam em 

locais onde há menos assistência médica2. Ele também destacou que embora o 

número de registros médicos tenha aumentado no país, a distribuição de médicos 

é desigual, com uma concentração significativa de médicos nas capitais em 

comparação com os municípios do interior. 

De acordo com dados do Conselho Federal de Medicina (CFM), 

nas capitais, o número de médicos é de 6,21 por mil habitantes, enquanto nos 

municípios do interior, o índice é de 1,72. As capitais abrigam 24% da população 

e 54% dos médicos. A distribuição de médicos varia entre as unidades da 

federação, com o Distrito Federal tendo a maior densidade e o Maranhão, a 

menor. Além disso, as más condições de trabalho em algumas localidades fazem 

com que a maioria dos profissionais se concentre em capitais e cidades com 

melhor infraestrutura. O presidente do CFM, José Hiran Gallo, ressaltou que 

além de uma remuneração compatível com o preparo e responsabilidade, é 

necessário ter uma infraestrutura de trabalho adequada, com leitos, 

equipamentos, medicamentos, acesso a exames e apoio da equipe 

multiprofissional para garantir a presença de médicos em todo o país. 

 
1 https://g1.globo.com/ce/ceara/educacao/noticia/2023/04/03/ideia-inicial-e-permitir-novos-cursos-de-
medicina-onde-ha-carencia-de-medicos-segundo-ministro-da-educacao.ghtml 
2 https://educacao.uol.com.br/noticias/2023/04/03/cursos-de-medicina-locais-onde-faltam-
medicos.htm 

*C
D2

38
27

29
99

30
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Evair Vieira de Melo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD238272999300

RE
Q

 n
.9

4/
20

23
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

4/
04

/2
02

3 
17

:5
3:

23
.5

13
 - 

CF
FC



3 
 

Oportuno lembrar que em 31 de dezembro, o então presidente 

Jair Bolsonaro revogou a moratória de Temer e liberou a criação de vagas e 

cursos, a partir de regras parecidas com a do programa Mais Médicos3, e que na 

primeira semana de governo, o ministro da Educação, Camilo Santana, desfez a 

medida de Bolsonaro, com o argumento de que precisaria de mais tempo para 

“uma avaliação criteriosa e segura” das novas regras. 

Destarte, tendo em vista da importância e urgência do assunto, 

vez que o país padece pela falta de médicos e, principalmente tendo em lume que 

o curso de medicina utiliza a estrutura pública, apresentamos o presente 

requerimento no esteio de que Ministro da Educação, Camilo Santana, preste 

esclarecimentos sobre a limitação de novos cursos de medicina apenas onde 

faltam médicos. 

Sala da Comissão, em             de                                  de 2023. 

 

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO 

 

 
3 https://g1.globo.com/educacao/noticia/2023/04/02/abrir-novos-cursos-de-medicina-so-onde-faltam-
medicos-ou-em-qualquer-lugar-mec-tem-3-dias-para-decidir-entenda.ghtml 
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